
MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei N2 1402 

de 25 / 10 /76.— 

Concede Incentivo para instalação de Industria 

A Câmara municipal de Santa Rita do sapucal, decreta 

e o prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

ART2. 12 — pica o Sr. prefeito Municipal autorizado/ 

a conceder à empresa PRECON INDUSTRIAL S/A, com sede em pedro 

Leopoldo, neste Estado, os seguintes incentivos visando a / 

instalação de uma fabrica no Distrito Industrial de santa Rita 
do sapucaí: 

a) Isenção por 10 ( dez ) anos, a partir da vígtn—
cia desta Lei, dos impostos predial e territorial e taxas muni 

cipais pelo exercício do poder de polícia, de expediente e / 

serviços; 

b) Ressarcimento à empresa pRECON INDUSTRIAL S/A, do 

preço de um terreno com 4rea de 100.000( cem Mil ) metros qua—

drados, á ser adquirido pela beneficiária à C.D.I.(Oompanhia / 

de Distrito Industriais de minas Gerais; 

§ 12 ) 0 ressarcimento do custo do imóvel a que se 
refere a letra n b it  deste artigo será feito em parcelas anuais, 

Pagas pela. prefeitura à beneficiária em 30 de dezembro de cada 

ano;  

§ 22 — 0 valor de cada prestação anual não poderá ser 

superior ao percentual de 20% ( Vinte por cento ) dó Imposto só: _ 

circulação_de mercadorias recolhido em santa Rita do sapucaí, 
durante o exercício pela beneficiária dos incentivos constantes 
desta Lei; 

§ 32 — se o valor das parcelaá de ressarcimento, fixada 
pela forma do parágrafo 22, vier a superar as prestações pagas /. 

pela beneficiária à Companhia de Distritás Industriais, a pre—

feitura somente pagará os juros e a correção monetária sobre o' 
restante do ressarcimento; 

ART2. 22 — As despesas resultantes da execução desta / 

Lei correrão neste exercício e nos subsequentes ~..O.P quáis 
seelabc.rará.respeciya ocns4;náçgoorçamentria, por conta da 
seguinte dotação: 	Aauisicão de Tmgvein 



joanna Doar 

SECRETÁRIA 

MOD. 2 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

DO SAPUCAI' 

Lei 112 1.002 
de 25 / 10 / 1976.- 

ra ampliação e instalação de 
industrias; 

ART-(
1. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

Oes em contrário. 
/sua publicação, revogadas as 

disposiç  

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execuçao dessa Lei pertencer, que a cumpram e a 

façam cumprir, tão inteiramente como nela se con- 

tém. 

Registre-se e publique-se.-  

prefeitura municipal 
de santa Rita do sapucal, 

25 de outubro de 1976.- 

Paulo unha Azev do 

PREFEITO MITIC PAI 

on,  Aurau4o 
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